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Apresentação

O conjunto de pesquisas que são apresentadas neste livro faz parte do Grupo de pôsteres
apresentados no bloco de “DIREITO PENAL, CRIMINOLOGIA, POLÍTICA CRIMINAL E
PROCESSO”, ocorrido no âmbito do XXX Encontro Nacional do CONPEDI, realizado entre
os dias 15 e 17 de novembro de 2023 em Fortaleza/CE, promovido pelo Conselho Nacional
de Pesquisa e Pós-Graduação em Direito – CONPEDI e que teve como temática central
“Acesso à Justiça, Soluções de Litígios e Desenvolvimento”.

Realizados com o resultado dos trabalhos, convidamos os leitores para uma agradável
apreciação da íntegra dos pôsteres sobre “Direito penal, criminologia, política criminal e
processo” que se encontram nesta publicação. 

Livio Augusto de Carvalho Santos

Luiza Santos Cury Soares

Eudes Vitor Bezerra
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COLABORAÇÃO PREMIADA NA OPERAÇÃO LAVA JATO:
IMPLICAÇÕES E REFLEXÕES

Jorge Bheron Rocha1

Joshua Antunes Pereira Martins

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
A colaboração premiada, instituída pela Lei de Organizações Criminosas (Lei 12.850/2013),
tem sido objeto de extenso debate no contexto jurídico brasileiro, especialmente após seu uso
extensivo na Operação Lava Jato. Esse mecanismo, embora eficaz em muitos aspectos,
também trouxe à superfície uma série de dilemas éticos e legais.

Acerca do seguinte problema, como a colaboração premiada, instrumento originário de
convenções internacionais, impacta o sistema de justiça penal brasileiro em termos de
eficácia, ética e legalidade, tendo como estudo de caso sua aplicação na Operação Lava Jato?

Objetivando analisar criticamente a aplicação da colaboração premiada durante a Operação
Lava Jato, identificando suas consequências no sistema de justiça penal e abordando
implicações éticas e legais específicas.

Utilizando-se como metodologia as revisões bibliográficas abrangendo obras de juristas
renomados e dados fornecidos por órgãos oficiais. Também foram analisadas as convenções
internacionais de Palermo e Mérida, as quais serviram de base para a adoção da colaboração
premiada no Brasil.

Almejando alcançar resultados que indicam um papel significativo da colaboração premiada
na Operação Lava Jato, emergindo como uma das principais ferramentas de investigação e
contribuindo para a recuperação de bilhões de reais em 2016. Por outro lado, evidenciou-se
uma tendência à banalização de seu uso, levantando questionamentos sobre sua aplicação
indiscriminada.

A pesquisa aponta para a necessidade de internalização da colaboração premiada à realidade
jurídica brasileira, a fim de evitar práticas inquisitórias. Também é imperativo que se analise
este instrumento sob a perspectiva garantista, assegurando que os direitos dos colaboradores
sejam preservados e que o acordo seja genuinamente uma expressão da vontade do
colaborador. Conclui-se enfatizando a necessidade de alinhar a colaboração premiada com os
princípios democráticos e garantistas do processo penal brasileiro.

Palavras-chave: Colaboração premiada, Operação Lava Jato, Processo Penal
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